
Câmara Municipal de Garanhuns 
Casa Raimundo de Moraes 

PORTARIA Nº 248/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 

o Artigo 38 e Art. 91, Inciso V da Lei nº6.123 de 20.07.68, do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Estado de PE, adotado pelo Município através da Lei 

Municipal nº2.836 de 22.07-97. 

RESOLVE: 

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIGAO, o servidor 

BARTOLOMEU SALÚ EUZÉBIO, cPFONIIEEEEED Matricua n°39, 

COORDENADOR CONTABIL, da Camara Municipal de Garanhuns, com 6nus 

para o órgão de destino. 

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com vigéncia retroativa a 01 de Janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL 

DE GARANHUNS, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

SENIVALDORODRIGUES ALBINO 
PRESIDENTE 

Rua Joaquim Tavora, 305 —Heliépolis - Garanhuns-PE — Fone: (87) 3761.3291 — Fax: 3761.3881 — 

CEP 55.295-410 - Site: www.camaragaranhuns.pe.gov.br - e-mail: 

camaragaranhuns@hotmail.com.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20250210083615.pdf

assinado por: idU
ser 168


